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SÓ  SERÁ  HOMOLOGADA  A  PROMOÇÃO  DE 
ARQUIVAMENTO  DE  INQUÉRITO  CIVIL, 
PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO  AO  INQUÉRITO 
CIVIL  OU  PEÇAS  DE  INFORMAÇÃO,  EM  FACE  A 
TOMADA DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO, SE O 
SEU  OBJETO  ABARCAR  TODAS  AS  MEDIDAS 
NECESSÁRIAS À CORREÇÃO DOS DANOS CAUSADOS, 
OU  O  INTEGRAL  AFASTAMENTO  DOS  RISCOS 
EXISTENTES AO BEM DIFUSO OU COLETIVO.

Aracaju, 22 de junho de 2010.
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